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Resumo
[bookmark: _GoBack]
 Partindo do pressuposto de que o empreendedor está ciente do ramo em que irá ingressar, ainda haverá uma dúvida: é possível definir o regime tributário mais vantajoso para a atividade de e-commerce? De acordo com o porte, o faturamento e as atividades da empresa, o regime tributário pode variar entre Simples Nacional, Lucro Presumido e Lucro Real e, para saber qual o mais adequado, torna-se necessário realizar planejamento tributário. Desse modo, essa pesquisa tem por objetivo demonstrar a importância do planejamento tributário para o e-commerce. Para tanto, utiliza-se de pesquisa bibliográfica. Constatou-se que no contexto do e-commerce, onde as transações são realizadas de forma rápida e em grande volume, o planejamento tributário é essencial para otimizar os processos fiscais, reduzir custos e mitigar riscos. Concluiu-se que é possível definir qual o regime tributário mais vantajoso para esse ramo de atividade, porém com base no planejamento tributário e no estudo cuidadoso do contador mediante as características específica de cada empresa, o que vai além do levantamento teórico apresentado nesta pesquisa, exigindo casos reais para simulação, o que pode ser feito em trabalhos posteriores a este.  

Palavras-chave: E-commerce. Planejamento Tributário. Regime Tributário




1. Introdução 

Também chamado de comércio eletrônico ou comércio online, o e-commerce equivale a negócios em que há compra e venda de produtos realizados, exclusivamente, pela internet. O Brasil é grande consumidor online, e principalmente após a pandemia as pessoas optaram por fazer compras de forma virtual pela facilidade e praticidade que esse canal oferece. De acordo com Turchi (2023), O e-commerce, oferece para os clientes, a comodidade de realizar compras sem sair de casa, utilizando apenas o smartfone, propiciando a diminuição de custo gerado pelos estabelecimentos físicos. 
Em 2024 este número salta para 87% da população brasileira o equivalente a 187,9 milhões de usuários de internet[footnoteRef:1]. Para atender esses clientes e crescente demanda, muitos empreendedores iniciam esse tipo de comércio sem o mínimo de conhecimento necessário para abertura do empreendimento, seja ele virtual ou físico. Essa falta de conhecimento faz com que 24,4% dos negócios acabem encerrando as atividades antes de completar dois anos de existência e 50% em quatro anos[footnoteRef:2]. Antes de abrir qualquer negócio, é preciso identificar o mercado, é necessário entender do produto ou serviço, a tributação respectiva, a tributação do Estado, a tributação das compras e vendas, além de realizar estudo a respeito do cenário em que se insere, analisar variáveis do macroambiente e delinear tendências.  [1:  VERÍSSIMO, Isabela. Brasil dispara como um dos maiores consumidores de mídias sociais, segundo pesquisa. Jornal Digital. 2024. Disponível em: https://encurtador.com.br/W2u3k Acesso em 19 de nov. 2024. ]  [2:  SEBRAE.Entenda o motivo do sucesso e do fracasso das empresas. 2023. Disponível em: https://encurtador.com.br/M0wZl Acesso em 19 de nov. 2024.] 


De acordo com o porte, o faturamento e as atividades da empresa, o regime tributário pode variar entre Simples Nacional, Lucro Presumido e Lucro Real e, para saber qual o mais adequado, torna-se necessário realizar planejamento tributário. Através de informações como faturamento, quantidade de funcionários, quantidade de sócios, produto ou serviço a ser comercializado será possível identificar qual o melhor regime que a empresa deverá se enquadrar, pois os impostos relacionados a cada segmento podem variar consideravelmente, conforme mencionado pro Turchi. 
A empresa deve investir em um planejamento completo, tanto financeiro como mercadológico, para avaliar e validar a viabilidade econômica do projeto, bem como se ainda há espaço no mercado para um projeto como o que está sendo estudado. Essa análise financeira deverá considerar todos os investimentos, despesas fixas e variáveis pertinentes à operação do negócio, por um período de tempo. Esse estudo é muito aconselhado, até, para que os sócios do negócio tenham melhor consciência de tudo o que o projeto contempla, no curto, no médio e no longo prazos. (TURCHI, 2023, p. 71)

Partindo do pressuposto de que o empreendedor está ciente do ramo em que irá ingressar, ainda haverá uma dúvida: é possível definir qual o regime tributário mais vantajoso para a atividade de e-commerce? Nesse momento entra a figura do contador que é um profissional especializado na área da contabilidade, cuja principal função é registrar, classificar, analisar e interpretar os dados financeiros e econômicos das empresas ou pessoa física. Ele é essencial para garantir que as informações financeiras sejam precisas e de acordo com as normas legais e fiscais, além de fornecer suporte estratégico para a tomada de decisões. Auxilia a estruturar as operações de forma eficiente do ponto de vista fiscal, visando reduzir a carga tributária e evitar problemas com o fisco. Esse profissional se torna-se primordial para responder as inúmeras perguntas fiscais e a partir do planejamento tributário orientar o empresário para que saiba quanto custa manter sua empresa aberta. Desse modo, essa pesquisa tem por objetivo geral demonstrar a importância do planejamento tributário para empresas que operam no e-commerce (CRC)[footnoteRef:3].  [3:  As Funções do Profissional da /contabilidade, CRC: Disponível em: https://encurtador.com.br/qej2L. Acesso em 09 dez 2024.] 

2. Metodologia

Por meio de pesquisa bibliográfica com revisão de literatura, serão realizados estudos fundamentados em estruturas já consolidadas. Conforme Turchi (2006) essa abordagem permitirá compreender os principais contextos tributários, identificando tendências e padrões relacionados às especificidades e à estrutura do e-commerce, bem como a importância do planejamento tributário nesse setor. Segundo Prodanov e Freitas (2013, p. 54) a pesquisa bibliográfica é:
[...] elaborada a partir de material já publicado, constituído principalmente de: livros, revistas, publicações em periódicos e artigos científicos, jornais, boletins, monografias, dissertações, teses, material cartográfico, internet, com o objetivo de colocar o pesquisador em contato direto com todo material já escrito sobre o assunto da pesquisa.
 
As análises relacionadas à tributação foram realizadas com base no estudo da legislação específica sobre o tema. O Sistema Tributário Nacional (STN) está regulamentado no Capítulo I do Título VI da Constituição Federal, que compreende os artigos 145 a 162. Esse capítulo reúne as normas constitucionais de Direito Tributário e abrange essencialmente: os princípios constitucionais tributários e as limitações ao poder de tributar, incluindo imunidades fiscais; a discriminação de competências, com o delineamento geral dos tributos atribuídos a cada ente federativo e a repartição das receitas tributárias entre os entes políticos.

3. Referencial Teórico 

Com a evolução da Internet, o ambiente digital passou a ser encarado pelo setor corporativo como um campo promissor a ser explorado, oferecendo uma maneira de aumentar a eficiência dos negócios. Na década de 1980, grandes empresas, especialmente dos setores industrial e varejista, já realizavam transações comerciais de forma eletrônica, utilizando tecnologias específicas, como o EDI (Electronic Data Interchange – Troca Eletrônica de Documentos) e o EFT (Electronic Funds Transfer – Transferência Eletrônica de Fundos) para o envio de documentos, como ordens de compra e pagamentos. O objetivo era otimizar operações logísticas e a gestão da cadeia de suprimentos. Esses serviços eram oferecidos por provedores especializados, como a Interchange (atualmente GXS Brasil) e a Proceda, entre outros. (Turchi. 2023. p. 13) 
No final dos anos 1990 e início dos anos 2000, com a evolução da Internet e o aprimoramento dos mecanismos de segurança, essas operações começaram a ser realizadas também pela web. No entanto, o grande potencial da Internet fez com que as empresas adotassem uma visão mais ampla, incorporando estratégias de e-business em seus planos de marketing. O conceito de e-business, que abrange uma integração complexa dos processos internos, das aplicações empresariais e da estrutura organizacional, com o uso de tecnologias (hardwares e softwares), visava criar modelos de negócios mais eficientes e de alto desempenho. (Turchi. 2023. p. 13)
Assim, estavam estabelecidas as bases para o e-commerce – transações de compra e venda de produtos e serviços pela Internet – em suas formas atuais (Monteiro, 2018, p. 925). Em relação as estruturas tributárias adotadas pelas empresas que efetuam suas atividades pelo e-commerce e as principais regras tributárias vigentes, o estudo se restringirá aos três principais regimes tributários Simples Nacional, Lucro presumido e Lucro Real. 
Já no caso de atividades de e-commerce que envolvem marketplaces, ou seja, prestadores de serviços que apenas oferecem um ambiente virtual para vendas de terceiros e atividades de intermediação, a tributação estava inicialmente vedada, sendo necessária a opção pelo lucro presumido ou lucro real, conforme o artigo 17, XI, da Lei Complementar nº 123/006, até 31/12/2014. Com a entrada em vigor da Lei Complementar 147/2014, em 01/01/2015, a vedação foi revogada, desde que o faturamento não ultrapassasse R$ 3.600.000,00, estabelecendo uma alíquota de intermediação de negócios variando entre 16,39% e 22,45% (Anexo VI, alteração em relação à Lei Complementar 123/006) (SEBRAE, 2016, p. 06).

3.1 Simples Nacional
O Simples Nacional foi criado pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, é um regime tributário aplicada as microempresas e empresas de pequeno porte, voltado para a arrecadação, cobrança e transação de tributos[footnoteRef:4]. O simples nacional abrange a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. A Constituição Federal prevê no art. 179: (Crepaldi, 2021, p. 109)  [4:  Simples Nacional. O que é o Simples Nacional? Disponível em:
https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/documentos/pagina.aspx?id=3 Acesso em 19 de nov. de 2024.] 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

Portando de uma forma bem resumida, quando falamos de simples nacional, o regime não é tão simples assim, porém existe a praticidade de que todos os tributos e contribuições sejam recolhidos dentro de uma guia e a declaração acessória é realizada mensalmente dentro do PGDAS, um programa do governo.
Para enquadrar uma empresa Simples Nacional é importante analisar todos os produtos, e de acordo com faturamento se enquadrar a cada anexo específico. Empresas de faturamento anual inferior a um valor estabelecido por lei têm tratamento tributário especial, estabelecido pela Lei Complementar 123/2006[footnoteRef:5], conhecida como Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas.  [5:  Lei Complementar 123/2006. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm Acesso em 19 nov. 2024.] 

Art. 1 Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere:
 
I – [...] à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias; 
[...]

A legislação referente ao Simples Nacional encontra suas bases na Constituição Federal de 1988, a qual prevê a adoção de um tratamento diferenciado às empresas de menor porte. Conforme o artigo 179 da Constituição, na busca por incentivá-las pela simplificação de suas “[...] obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei". Tal dispositivo legal reflete a intenção de promover um ambiente mais favorável ao desenvolvimento dessas organizações por meio de medidas que reduzam suas barreiras operacionais e financeiras[footnoteRef:6]. [6:  Constituição da República Federativa do Brasil 1988. 
Disponível em: https://encurtador.com.br/Qy3dG Acesso em: 19 nov. 2024.] 



3.1.1 Como funciona o cálculo do Simples Nacional para e-commerce

Para calcular a fatia de impostos do Simples Nacional para e-commerce são necessários alguns passos. No anexo I da Legislação do Regime Tributário Nacional, que compreende as atividades de comércio em geral, são apresentadas as alíquotas, igualmente descritas na Tabela 1:

Tabela 1 – Anexo I - Tabela Simples Nacional - Comércio 2024
	Faixa
	Alíquota
	Parcela a Deduzir (em R$)
	Receita Bruta em 12 Meses (em R$)

	1ª Faixa
	4,00%
	–
	Até 180.000,00

	2ª Faixa
	7,30%
	5.940,00
	De 180.000,01 a 360.000,00

	3ª Faixa
	9,50%
	13.860,00
	De 360.000,01 a 720.000,00

	4ª Faixa
	10,70%
	22.500,00
	De 720.000,01 a 1.800.000,00

	5ª Faixa
	14,30%
	87.300,00
	De 1.800.000,01 a 3.600.000,00

	6ª Faixa
	19,00%
	378.000,00
	De 3.600.000,01 a 4.800.000,00


Fonte: Anexo I da Legislação do Regime Tributário Nacional[footnoteRef:7]  [7:  LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm Acesso em: 19 nov. 2024.] 


Com base nas alíquotas anexo I, dispostas na Tabela 1, se o e-commerce fatura até R$ 180 mil no ano (até R$ 15 mil/mês na média anual), a alíquota mensal será de apenas 4% ao mês. Quando o faturamento ultrapassa esses R$ 180 mil, é preciso incluir a parcela dedutível para chegar à alíquota efetiva. 
Para entender melhor como se dá este cálculo, apresenta-se a simulação de um e-commerce que fature R$ 100 mil ao mês, o que daria R$ 1,2 milhão no ano. Para isso, primeiro, verifica-se em qual faixa de receita bruta anual esse valor se encaixa:
· R$ 1.200.000,00 está na 4ª faixa, de R$ 720.000,01 a R$ 1.800.000,00.
Agora, aplica-se a fórmula para encontrar a alíquota efetiva de cálculo e contribuição:
· RBT12 (Receita bruta dos últimos 12 meses): R$ 1.200.000,00
· ALIQ (Alíquota nominal): 10,70%
· PD (Parcela a deduzir): R$ 22.500,00
Fórmula: [(RBT12 x ALIQ) – PD] / RBT12
[(R$ 1.200.000,00 x 10,70%) – R$ 22.500,00] / R$ 1.200.000,00
(R$ 128.400,00 – R$ 22.500,00) / R$ 1.200.000,00
R$ 105.900,00 / R$ 1.200.000,00
Alíquota Efetiva: 8,825%
Considerando um faturamento mensal de R$ 100 mil, o valor a pagar seria de R$ 100.000,00 x 8,825%, que é igual a R$ 8.825,00.
3.2 Lucro Real  
O Lucro Real é um regime de tributação onde as empresas pagam impostos sobre o lucro, ou seja, sobre o resultado do negócio, e não sobre o faturamento, como acontece no Simples Nacional (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2024). Devido a essa característica, o regime tributário Lucro Real, é indicado para negócios que operam com baixa lucratividade ou que em determinado período chegam a operar no prejuízo.
O Lucro Real é um regime de tributação que permite que a empresa calcule e recolha seus impostos com base na lucratividade de determinado período. Para a base de cálculo o lucro líquido leva-se em consideração a soma da receita menos despesas.
Conforme definido no Inciso, do art. 14 da Lei nº 12.814/2013 (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2024)., está obrigado a tributação pelo Lucro Real quem a receita total no ano-calendário anterior tenha sido superior ao limite de R$78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a 12 (meses) meses. 
Vale destacar que, no Lucro Real, os encargos podem aumentar ou diminuir, dependendo do lucro registrado. Então, caso o negócio apresente prejuízos fiscais durante o tempo tributável não precisa pagar os impostos sobre esse valor. A seguir as alíquotas contidas no cálculo de impostos sobre o Lucro Real da empresa que se enquadra nesta tributação:
· Alíquotas:  
	PIS:
	Programa de Integração Social
	1,65%

	Cofins:
	Contribuição para Financiamento da Seguridade Social
	3%

	CSLL
	Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido
	1%

	IRPJ
	Imposto de Renda Pessoa Jurídica
	15%

	ICMS
	Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
	17% a 20%

	INSS
	Instituto Nacional do Seguro Social
	20%



INSS: (Instituto Nacional do Seguro Social) 20% sobre a folha de pagamento caso tenha funcionário – Adicional de IR: 10% sobre o lucro trimestral acima de R$ 60 mil;
· Sem limite de faturamento;
· Possibilidade maior de recuperação de créditos do ICMS na compra e venda de produtos;
· Necessidade de uma Contabilidade mais precisa para aferir o lucro real da empresa.

3.3 Lucro Presumido
O regime de tributação denominado Lucro Presumido consiste na determinação do lucro tributável com base em percentuais previamente estabelecidos, aplicados sobre a receita bruta auferida pela empresa em cada período de apuração trimestral. Esses percentuais variam conforme a natureza da atividade econômica da empresa e incidem sobre a receita bruta, deduzidas as devoluções, vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, conforme estipulado pela Instrução Normativa da Receita Federal nº 1700/2017, artigo 215. Os tributos devidos são recolhidos de forma separada. Por não se basear no lucro contábil efetivamente apurado, mas sim em uma estimativa fiscal, esse regime é denominado Lucro Presumido (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2024). 
O art. 13, da Lei nº 12.814/2013 (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2024), informa quem pode optar pelo regime de tributação de lucro presumido: a pessoa jurídica cuja receita bruta total no ano-calendário anterior tenha sido igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses. Deste modo, somente as empresas que se caracterizam nestas duas somas de receita bruta, poderão optar pelo regime de tributação com base no Lucro Presumido.
No regime de tributação do Lucro Presumido, a apuração dos impostos não considera a margem de lucro efetiva da empresa. Em vez disso, o fisco utiliza uma presunção de lucratividade com base em critérios estabelecidos previamente, sobre os quais incidem os tributos devidos. Tal metodologia busca simplificar o processo de cálculo e recolhimento tributário.
o Lucro Presumido que tem sua base de apuração do imposto identificada de modo a aplicar-se um percentual de presunção sobre as receitas que a empresa teve em determinado período e a partir desse cálculo oferecer esse valor presumido à tributação.
Pagamentos dos mesmos impostos do Lucro Real, porém em guias separadas, sendo alguns de apuração mensal e outros de apuração trimestral;
· Cálculo de impostos sobre uma presunção de lucro de 8% para comércio eletrônico;
· Alíquotas:
– PIS: 0,65%;
– Cofins: 3%;
– IRPJ: 1,20 %;
– CSLL: 1,08 %
– ICMS entre 17% e 20% em média, variando de acordo com o Estado;
– INSS: 20% sobre a folha de pagamento caso tenha funcionário;
· Faturamento até R$ 78 milhões por ano (R$ 6,5 milhões por mês);
· Possibilidade maior de recuperação de créditos do ICMS na compra e venda de produtos. O Quadro 1 ajuda a entender esses cálculos. 
Quadro 1 – Comparativos Lucro Real x Lucro Presumido
	Aspecto
	Lucro Real
	Lucro Presumido


	Base de Cálculo
	Lucro ajustado
	Faturamento da empresa


	Alíquota de imposto de renda
	15% sobre o lucro líquido
	15% sobre o lucro presumido (estimado pelo fisco com base no faturamento)

	Contribuição social sobre o lucro
	9% sobre o lucro
	9% sobre o lucro presumido (estimado pelo fisco com base no faturamento)


	Indicação
	Ideal para empresas com margem de lucro baixa
	Ideal para empresas com margem de lucro alta



Fonte: Portal Tributário
No regime de Lucro Presumido, as alíquotas de PIS e COFINS são reduzidas em comparação a outros regimes tributários. No entanto, é essencial avaliar cuidadosamente esse modelo, pois sua aparente simplicidade pode ocultar particularidades importantes em sua aplicação prática, conforme descrito a seguir:
· COFINS: 3%
· PIS: 0,65%
No entanto, as alíquotas incidem sobre o faturamento, e não admitem que o valor de PIS e COFINS que está embutido no custo das suas mercadorias, seja aproveitado como crédito para abater ou zerar o imposto.
Pode-se considerar que sistemas de cálculo que levam em consideração o faturamento, não costumam ser boas opções para negócios com alto faturamento e baixa margem de lucro, como ocorre no e-commerce.

3.4 Planejamento Tributário
O planejamento tributário pode ser definido como um conjunto de normas e procedimentos com o intuito de reduzir a carga tributária nas atividades comerciais, tanto para pessoa física quanto para jurídica, sempre de acordo com a legislação em vigor (ANDRADE FILHO, 2015).
Mas, para abordar o tema do planejamento tributário, primeiro deve-se compreender a importância de acompanhar as principais mudanças na legislação tributária aplicáveis ao negócio. Entre os aspectos mais relevantes está a identificação do momento ideal para a transição da empresa do regime do Simples Nacional para outro regime tributário, como o Lucro Real ou Presumido. Essa decisão exige uma análise detalhada de diversos fatores, incluindo a natureza da atividade empresarial, o número de funcionários e o faturamento, pois esses elementos têm impacto direto na escolha do regime mais adequado.
De acordo com Barros (2015), em um cenário caracterizado por elevada competitividade e altas taxas de mortalidade entre micro e pequenas empresas, o planejamento tributário caracteriza-se como uma prática lícita e alinhada à legislação vigente. Essa abordagem busca evitar a evasão fiscal e, consequentemente, prevenir ações de fiscalização direta ou indireta por parte dos entes federativos, como Estados, União e Municípios.
O planejamento tributário consiste na organização das operações mercadológicas da empresa por meio de ferramentas e mecanismos estruturados e juridicamente fundamentados. Essa prática possibilita, de forma estratégica, antever e até mesmo evitar a incidência de determinados tributos ou, ainda, alterá-la quanto à materialidade ou ao momento de sua ocorrência. Dessa forma, é possível tornar a carga tributária mais vantajosa para a empresa em contextos específicos (ANDRADE FILHO, 2015).
Não há um regime tributário intrinsecamente inadequado; o que compromete a eficiência tributária de uma empresa é, em grande parte, a ausência de um planejamento adequado. Muitas organizações enfrentam dificuldades financeiras, como redução de lucros ou resultados negativos, em decorrência da escolha equivocada do regime tributário. Esse cenário frequentemente resulta da falta de adaptação ao regime mais vantajoso ou da não utilização de benefícios fiscais previstos em cada modalidade de tributação. Dessa forma, a escolha do regime tributário adequado exerce impacto direto na lucratividade e na sustentabilidade financeira da empresa, sendo um fator determinante para sua viabilidade econômica.
O planejamento tributário é uma ferramenta estratégica fundamental para as empresas, envolvendo análises detalhadas que antecedem o fato gerador do tributo. Por meio desse planejamento, é possível identificar a carga tributária mais vantajosa, buscando, de forma lícita, a sua redução ou o seu adiamento. As organizações que optam por não utilizar meios fraudulentos para obter benefícios devem contar com o apoio de profissionais especializados em contabilidade, que são essenciais no processo de planejamento, na orientação para a tomada de decisões e no trabalho contínuo para aumentar a lucratividade da empresa. (LATORRACA, 2000, p.68). 

A escolha do regime tributário deve, portanto, ser realizada com base em uma análise detalhada das características da empresa, como seu porte, atividade econômica, faturamento e estrutura operacional. Um planejamento tributário bem executado não apenas maximiza a eficiência fiscal, mas também contribui para a redução de custos operacionais e aumento da competitividade no mercado. Além disso, permite que a empresa aproveite incentivos fiscais e isenções previstas na legislação, o que pode resultar em uma significativa economia tributária.
De acordo com Lima e Duarte (2007), o objetivo do planejamento tributário é a redução legal da carga tributária, ou seja, a diminuição dos recursos destinados ao pagamento de tributos. Em períodos de instabilidade econômica, essa ferramenta se torna ainda mais relevante, pois possibilita à empresa a redução de seus custos tributários de forma lícita e estratégica. Contudo, para que o planejamento seja eficaz, é essencial adotar um sistema de economia legal, conforme as diretrizes fiscais estabelecidas.
O planejamento tributário permite à empresa revitalizar seus recursos financeiros, contribuindo para uma maior capitalização do negócio. Isso possibilita a prática de preços mais competitivos, além de favorecer a criação de novos postos de trabalho, uma vez que os recursos economizados podem ser reinvestidos em novas áreas ou projetos. Assim, a principal função do planejamento tributário é atuar como um elemento estratégico dentro da gestão empresarial, impactando diretamente a competitividade da empresa, auxiliando na redução de custos e garantindo sua sustentabilidade no mercado.
O e-commerce, assim como qualquer empresa, precisa arcar com a carga tributária sobre suas vendas. No entanto, o planejamento tributário permite identificar alternativas para otimizar esses custos, como escolher o regime de tributação mais adequado (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real) ou aproveitar incentivos fiscais concedidos pelo governo. Essas estratégias podem gerar uma redução significativa no montante de impostos pagos, o que impacta diretamente na competitividade e na rentabilidade do negócio. Nesse contexto, onde as transações são realizadas de forma rápida e em grande volume, o planejamento tributário é essencial para otimizar os processos fiscais, reduzir custos e mitigar riscos. Ele permite que a empresa se concentre no seu crescimento e no atendimento ao cliente, sem se preocupar com problemas fiscais inesperados. Assim, o planejamento tributário não é apenas uma obrigação legal, mas uma estratégia importante para a sustentabilidade e o sucesso do e-commerce.
Portanto, o planejamento tributário é uma ferramenta estratégica essencial para garantir que a empresa não apenas cumpra suas obrigações fiscais de maneira eficiente, mas também que maximize seus resultados financeiros a longo prazo, assegurando sua sustentabilidade e crescimento.

4. Conclusão 
O sistema tributário brasileiro e a gestão dos tributos passaram por diversas alterações ao longo do tempo, com o intuito de reduzir a carga fiscal e impulsionar a atividade econômica das empresas, visando, assim, maximizar os lucros. Neste contexto, o planejamento tributário surge como uma ferramenta estratégica de grande relevância para as organizações. Por meio dele, os gestores têm acesso a informações decisivas para tomar decisões mais assertivas, ao mesmo tempo em que conseguem reduzir os custos tributários de forma lícita, minimizando os riscos fiscais e potencializando a lucratividade. 
No contexto do e-commerce, onde as transações são realizadas de forma rápida e em grande volume, o planejamento tributário é essencial para otimizar os processos fiscais, reduzir custos e mitigar riscos. Ele permite que a empresa se concentre no seu crescimento e no atendimento ao cliente, sem se preocupar com problemas fiscais inesperados. Assim, o planejamento tributário não é apenas uma obrigação legal, mas uma estratégia importante para a sustentabilidade e o sucesso no e-commerce.
Torna-se importante destacar que não existe um regime tributário único e padronizado que seja o "melhor" para todas as sociedades empresariais. Para definição do regime tributário mais vantajoso para uma atividade de e-commerce depende-se de diversos fatores, como o porte e setor de atuação da empresa, o mercado em que ela está inserida, o faturamento anual, a estrutura de custos, o tipo de produto ou serviço vendido e a localização geográfica (vendas interestaduais ou internacionais). 
Dessa forma, a definição do regime tributário deve levar em consideração um contexto amplo e específico para cada organização, não havendo uma fórmula infalível que se aplique a todas as situações. Assim, a opção por um dos três regimes tributários – Lucro Real, Lucro Presumido e Simples Nacional de forma incorreta pode acarretar insucesso nos negócios, por isso, sua definição exige uma escolha cuidadosa/criteriosa. Em contrapartida, a escolha do regime certo pode resultar em uma tributação mais simplificada e/ou vantajosa, impactando diretamente na competitividade e rentabilidade do negócio.
Com base no exposto o estudo atingiu seu objetivo inicial de demonstrar a importância do planejamento tributário para o e-commerce e constatou que é possível definir qual o regime tributário mais vantajoso para esse ramo de atividade, porém com base no planejamento tributário e no estudo cuidadoso do contador mediante as características específica de cada empresa, o que vai além do levantamento teórico apresentado nesta pesquisa, exigindo casos reais para simulação, o que pode ser feito em trabalhos posteriores a este.  
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